
R E P U B L I C A  W  PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PAEECER N.° 97
Senhores Deputados. — A vossa comis

são de administração pública, considerando 
que, pelo artigo 335.° do projecto do Có
digo Administrativo aprovado por esta Câ
mara, foi reconhecida a desnecessidade do 
fundo de viação municipal a cargo das câ

mara», é de parecer que o projecto de lei 
n.° 42-F seja aprovado, sem prejuízo da 
consignação a que o fundo de viação mu
nicipal da Alfândega da Fé, porventura, 
esteja sujeito por encargos de emprésti
mos.

Sala das sessões da comissão, em 16 de Março de 1914.

Francisco José Pereira. 
Matos Cid.
Luís Filipe da Mata. 
António Fonseca.
José Dias da Silva.

Projecto de lei n.° 42-F
Senhores Deputados. — Não obstante os 

desejos formalmente expressos já pelo Par
lamento da República no sentido da má
xima independência e liberdade de acção ad
ministrativa para as municipalidades, é sa
bido que estas não disfrutam ainda rega
lias completas, no tocante à liberdade de 
dispor e aplicar as suas disponibilidades, 
conformemente com as suas necessidades 
ocorrentes.

Está nestas circunstâncias a faculdade 
de aplicação de fundos, chamados de via
ção, que a legislação actualmente em vi
gor não permite desviar para quaisquer 
outros serviços, ou melhorias, ainda quando 
tais benefícios sejam apetecidos e reclama
dos por todos os munícipes.

- E é por isso que, atendendo ás recla
mações instantes que me tem sido dirigi
das pela municipalidade de Alfândega da 
Fé, tenho a honra de submeter à vossa 
consideração o seguinte projecto de lei, a 
que espero dareis aprovação imediata:

Artigo 1.° E autorizada a Câmara Mu
nicipal da Alfândega da Fé a levantar da 
Caixa Geral de Depósitos, de conta do 
seu fundo de viação, a importância de 
435$ com destino à conclusão das obras 
de pintura e trolha a que deu comêço no 
respectivo edifício do seu tribunal judicial 
e repartições anexas.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões, em 26 de Fevereiro de 1914.

O Deputado pelo círculo n.° 8, Alberto Charula.
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